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RECURSO: Proposta 025610/2024 - COOPERLESTE   

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024  

RESPOSTA: INDEFERIDO  

Prezados Senhores,   

À Presidente da COOPERLESTE,   

Após análise detalhada, informamos que o recurso para revisão da pontuação dos critérios 
de julgamento foi INDEFERIDO.  

Em atenção ao recurso interposto pela COOPERLESTE, que solicita a reconsideração da 

decisão quanto à não apresentação do alvará de funcionamento, informamos que a 

Comissão de Seleção do Ministério das Cidades analisou o pedido e, após cuidadosa 

consideração, decidiu pelo indeferimento do recurso. 

A COOPERLESTE alega que a apresentação de uma permissão precária de uso seria suficiente 

para o cumprimento das exigências documentais. No entanto, a Comissão de Seleção 

entende que a permissão precária de uso e o alvará de funcionamento não são equivalentes, 

conforme detalhado a seguir: 

1. Características do Alvará de Funcionamento: O alvará é uma licença oficial e um 

direito adquirido que valida a operação de um estabelecimento, garantindo que este 

atenda a todas as normas e requisitos legais estabelecidos pela legislação municipal. 

2. Características da Permissão Precária de Uso: Por outro lado, a permissão precária 

é uma autorização temporária e sujeita a revogação a qualquer momento, não 

conferindo à COOPERLESTE um direito consolidado sobre o espaço utilizado. 

Dessa forma, a documentação apresentada pela COOPERLESTE não atende às exigências 

estabelecidas no edital para a proposta, uma vez que a apresentação de um alvará de 

funcionamento é imprescindível para a habilitação da proposta. Por essa razão, a proposta 

da COOPERLESTE permanece eliminada pela não apresentação de alvará de funcionamento.. 

Em vista do exposto, o recurso interposto foi indeferido em relação à ausência da 

apresentação do alvará de funcionamento. 

Atenciosamente, 

 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
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